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MODALIDADE: Registro de Pregos.
TIPO: Menor preço unitário por item.

O Município de Marmeleiro torna público, para conhecimento, que a licitação na modalidade
Pregão Eletrônico no.14212021, que tem por objeto a contratação de empresa para confecção de
banners, adesivos e placas de identificação, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes, que foi realizada çm 16 de dezembro de 202I, às 09:00 horas foi considerada
FRACASSADA, pois a documentação de habilitação do interessado ao certame, não atendeu as

exigências editalícias.

de2022.
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PORTARIA NO 6.676, DE12 DE JANEIRO DE 2022.

Concede Prorrogação de Licença-Maternidade a servidora e dá outras providências,

O PREFEITO DE MARMELEIRO, ESTADO DO PARANÁr no rrso de suas atribuiçöes legais e de conformidade com o
disposto no art.20, da Lei Municipal no 2.574,de 04 de junho de 2018 e protocolo no 69.945 de 18 de outubro/2021

RESOLVE:

AÉ' 1o' Prorrogar Licença-Maternidade por 60 (sessenta) dias consecutivos, a servidora Francieli de Souza Machado
Vaz, matricula no 1298-0, cargo Servente Geral, no perfodo de 13 de janeiro a 13 de março de2022.

Ar1.20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 12 de janeiro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EDITAL PREGÄO ELETRÔNICO NO 14212021- PMM - EXcLUsIVo PARA ME E EPP
PROCESSO ADM¡NISTRATIVO NO 224I2O2I.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
O Municlpio de Marmeleiro torna público, para conhecimento, que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico no.
14212021, que tem porobjeto a contrataçäo de empresapara confecção de banners, adesivos e placàs de identificação,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, que foi realizada em 16 de dezembro de 2021 , às 0g:00 horas

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão lCp-
Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22OO-Z do Art. 10c de 24.08.01 da lCp-Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

httpi//www.mûrmeleiro.pr.Êov.brl no llhk Olárlo Oflclal.
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foi considerada FRACASSADA, pois a documentação de habilitação do interessado ao certame, não atendeu as exigências
editallcias.

Marmeleiro, 12 de janeiro de 2022

Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

AV¡SO DE LIC|TAçÄO PREGAO ELETRÔNICO No 001/2022 - pMM - EXCLUSTVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1/2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.

^TIPO: 
Menor preço unitário por item.' -?BJETO: 

Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentfcios não perecíveis e perecíveis para o
Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal e ensino do
Município de Marmeleiro, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A paÉir daq 08;30 horas do dla 1f de ianeiro de 2022.
TÉRMlNo Do RECEBIMENTo Des
tNlcto DA SESSÃo DE DtspuTA DE pREços: as
Para todas as referências de tempo será observado o horárlo de Brasília (DF).
LOCAL: Eww.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".
AQUISIçAO,DO EDITAL: Sites www.compr?sqovernamentais.qov.br e www.marmeleiro.Þr,qov.br,
INFORMAçöES: (a6) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 12 de janeiro de 2022.

Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

EXTRATO PARA PUBLICAçÄO renCHRO TERMO AD|T|VO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 21012019 (Pregão Presencial No 11512019 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO
,TCoNTRATADO: AMPERN ET - TELECOM U N |CAçÖES LTDA

òO OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste de valores pelo índice do INPC.
VALOR ADITIVADO: O valor será reajustado, com base no índice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses
(10,9585%), passando o valor mensalde R$ 249,85 (duzentos e quarenta e nove reais e oitenta e cinco centavos) para
R$ 277,22 (duzentos e setenta e sete reais e vinte e dois centavos), perfazendo o valor total de R$ 1 .108,88 (um mil cento
e oito reais e oitenta e oito centavos) para o período de 04 (quatro)meses.
PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo perfodo de 04 (quatro) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (0910112022)', ou seja, até 09 de maio de 2022,
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 05 de janeiro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 05 de janeiro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EDTTAL N O14t2O22 tMpOStçÄO Oe PENALTDADE DE TNFRAçÃO DE TRÂNS|rO

A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste municlpio, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei no 9.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro),
NOTIFICA
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Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla2200-2 do Art. 10e de 24.O8.0t da ICP-Brasll

o Munlcfplo de Marmelelro dá garant¡a da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.m¡rmele¡ro.pr.Âov.brl no llnk Dlárlo oflclal.
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Cados Turallo
Proleilo

Lu¡s Cados Turatto
Prefe¡to

SÚÙIULADE RENovAcÃo DE LICENCA
AÙIBIBNTAI SIMPLIF'ICADA

..MIGUEL MASSAROLI E OUTROS rorna pú_
blico que requereu do IAI a renovação da liceåca
amblental simplificada para o empreendimento arji_
cuttura de cortejá instalado no lote no 74 da gleba nã
3l-PY, nu tinìiAtto Empossado muni"rp.i; ilì;
Vizinhos - PR


